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c) Impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do termo celebrado ou 
deste Decreto; 
d) Não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver sido 
recolhida na forma prevista neste Decreto;  
e) Não utilização, total ou parcial, dos rendimentos da aplicação financeira no objeto do Plano de 
Trabalho, quando não recolhidos na forma prevista neste Decreto; 
f) Não devolução de eventual saldo de recursos; 
g) Ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento da boa 
e regular aplicação dos recursos.  
 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
 

9.1. O presente convênio terá vigência a partir da data de sua assinatura até a data de 30.07.2021, 
acrescido de 60 (sessenta) dias, contados da data do término da vigência, para apresentação da 
prestação de contas final. 
 
9.2. O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado e 
manifestado o interesse público, mediante a celebração de Termo Aditivo, assim como, cada 
parcela relativa à parte a ser executada em exercício futuro serão indicados em termos aditivos, 
créditos e empenhos ou reserva orçamentária para sua cobertura. 
9.3. A CONCEDENTE prorrogará, de ofício, a vigência do convênio, quando houver atraso na 
liberação dos recursos, limitada à prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
10. A CONCEDENTE fará, obrigatoriamente, a publicação do resumo deste termo no Diário Oficial 
do Estado da Paraíba, obedecendo aos prazos estabelecidos pelas normas legais. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DENÚNCIA E DA RECISÃO 
 
11.1 O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença, não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou 
sancionadora dos denunciantes. 
 
11.2 Constitui motivo para denúncia deste Convênio, independentemente de sua formalização, o 
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas, particularmente, quando constatadas as seguintes 
condições: 
 
I – Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II – Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o Plano de Trabalho; 
III – Falta de apresentação das Prestações de Contas Parciais e Final, nos prazos estabelecidos. 
 
11.3. Constituem motivos para a rescisão deste convênio: 
 
I – O inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;  
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